
PAUTA PARA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DA 

LEGISLATURA 2017-2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA 

BAHIA, A SER REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2019, ÀS 8h00min, NO PLENÁRIO 

DA CASA DA CIDADANIA, NA FORMA ABAIXO: 

PRIMEIRA PARTE - PEQUENO EXPEDIENTE 

- Abertura dos trabalhos pelo Senhor Presidente com a necessária e prévia confirmação do quórum        

para realização da reunião. 

- Apreciação da Ata da sessão ordinária anterior. 

- Leitura de correspondências. 

- Apresentação das proposições abaixo 

- INDICAÇÃO Nº 182/19 de autoria do vereador José Ferreira de Oliveira 

- INDICAÇÃO Nº 183/19 de autoria do vereador Ricardo Azevedo Longa 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 124/2019 “Estabelece os percentuais de Gratificação por 

Condições Especiais de Trabalho por tipologia de escola para ocupante do cargo de Coordenador 

pedagógico, conforme disposição do Artigo 92, parágrafo Único, da Lei Municipal 612/15; altera a 

redação do ANEXO VII, da referida Lei Municipal e da outras providencias” 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 125/2019 “Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Credito Especial e da outras providencias” 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do Legislativo de nº 107/2019, que institui procedimento       

para licenciamento, construção e instalação de postos de abastecimento de combustíveis no Município 

de Macaúbas - Bahia. 

SEGUNDA PARTE - GRANDE EXPEDIENTE 

- Uso da palavra pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores 

TERCEIRA PARTE – ORDEM DO DIA 

Primeira discussão e votação da seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 121/2019 “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercício de 2020 e da outras providencias” 

PARECERES Nº. 29/19, 30/19, 31/19, 32/19, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, Comissão de economia Planejamento Urbano e Meio Ambiente, Comissão de Educação 

Saúde e Assistência e Comissão de Finanças Orçamento Fiscalização Obras e Serviços 

Públicos. 

Macaúbas/BA, 29 de Maio de 2019. 

ANDERSON LUIS COSTA GUMES 

Presidente 


